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PROJETO DE LEI N.º 7.710-A, DE 2007 

(Do Poder Executivo) 
 
Mensagem nº 51/2007  
Aviso nº 62/2007 – C. Civil 
 
Altera a pena do art. 337-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal; tendo parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. IBSEN 
PINHEIRO). 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

 
I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1
o
 O art. 337-B do Decreto-Lei n

o
 2.848, de 1940 - Código Penal, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 337-B ......................................................................................................

  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. 

 ............................................................................................................... ” (NR) 

 

Art. 2
o
  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Brasília,  

 

 

EM nº 00183 - MJ 

Brasília, 23 de novembro de 2006 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

Submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei que 

“Altera art. 337-B do Decreto-lei n
o
  2.848, de 7 de dezembro de 1940 -  Código Penal”. A 

proposta objetiva aumentar a pena privativa de liberdade cominada ao tipo de corrupção ativa 

em transação comercial internacional (art. 337-B) para reclusão de dois a doze anos, e multa, 

a fim de equiparar a sanção desse crime ao delito de corrupção ativa doméstica.  

 

A Lei n
o
 10.763, de 12 de novembro de 2003, que “acrescenta artigo ao 

Código Penal e modifica a pena cominada aos crimes de corrupção ativa e passiva”, elevou as 

penas dos crimes de corrupção passiva e ativa (arts. 317 e 333 do Código Penal) de 1 a 8 anos 

para 2 a 12 anos, sob o argumento de que a pena mínima de 1 ano para o crime de corrupção 

mostrava-se desproporcional ao bem jurídico protegido, uma vez que podia ensejar a 

suspensão do processo nos termos do art. 89 da Lei n
o
 1.099, de 1995.  

 

A par dos nobres e justificadores argumentos que conduziram a alteração 

legislativa, observa-se que houve um lapso do legislador ao não proceder à modificação da 

pena do crime de corrupção de funcionário público estrangeiro em transações comerciais 

internacionais (art. 337-B do Código Penal), contrariando a sistematização normativa 

almejada na elaboração legislativa e, também, o compromisso internacional assumido pelo 

Brasil na Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros 

em Transações Comerciais Internacionais. 

 

Nos termos do artigo 3
o
 da Convenção, promulgada pelo Decreto n

o
 

3.678, de 2000, o Brasil se obriga a conferir o mesmo tratamento ao crime de corrupção de 

funcionário público estrangeiro ao crime de corrupção doméstica, verbis: “A corrupção de um 

funcionário público estrangeiro deverá ser punível com penas criminais efetivas, 
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proporcionais e dissuasivas. A extensão das penas deverá ser comparável àquela aplicada à 

corrupção do próprio funcionário público da Parte e, em caso de pessoas físicas, deverá 

incluir a privação da liberdade por período suficiente a permitir a efetiva assistência jurídica 

recíproca e a extradição”. (sem grifo no original) 

 

Assim, objetivando conferir coerência normativa aos tipos penais de 

corrupção, assim como atender ao compromisso internacional firmado pelo Brasil e as 

recomendações recebidas por ocasião da realização da Conferência sobre a Implementação da 

Convenção contra a Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 

Comerciais Internacionais ocorrida, em Brasília, nos dias 27 e 28 de setembro de 2004, 

propõe-se a alteração no crime de corrupção ativa de funcionário público estrangeiro, para 

que este passe a ter o mesmo tratamento da corrupção doméstica, ou seja, para que a pena seja 

elevada de 1 a 8 anos para 2 a 12 anos. 

 

Estas são as razões pelas quais submeto ao elevado descortino de Vossa 

Excelência o anexo projeto de lei, acreditando que, se aceito, estará o Poder Executivo 

criando mais um instrumento eficiente contra a corrupção difundida nas transações 

comerciais. 

 

 

Respeitosamente,  

 

Assinado eletronicamente por: Marcio Thomaz Bastos 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940  
 

 

CÓDIGO PENAL 

...................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI  

 DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I  

 DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO EM GERAL  

...................................................................................................................................................... 
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Corrupção passiva 

Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 

ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou 

aceitar promessa de tal vantagem: 

Pena - reclusão de 2(dois) a 12(doze) anos, e multa.  
* Pena de reclusão com redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003. 
§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 

infringindo dever funcional. 

§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com 

infração de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.  

 

Facilitação de contrabando ou descaminho 
Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a prática de contrabando ou 

descaminho (art. 334): 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa.  
* Pena alterada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM 

GERAL  

...................................................................................................................................................... 

 

Corrupção ativa 

Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para 

determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.  
* Pena com redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003 . 

 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever 

funcional.  

 

Contrabando ou descaminho 
Art. 334. Importar ou exportar mercadoria proibida ou iludir, no todo ou em parte, 

o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de 

mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

a) pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 

b) pratica fato assimilado, em lei especial, a contrabando ou descaminho; 

c) vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 

proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 

procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou 
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fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou 

de importação fraudulenta por parte de outrem; 

d) adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 

atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada 

de documentação legal, ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 
* § 1º com redação determinada pela Lei nº 4.729, de 14 de julho de 1965. 
§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer 

forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido 

em residências. 
* § 2º com redação determinada pela Lei nº 4.729, de 14 de julho de 1965. 
§ 3º A pena aplica-se em dobro, se o crime de contrabando ou descaminho é 

praticado em transporte aéreo.  
* § 3º com redação determinada pela Lei nº 4.729, de 14 de julho de 1965. 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II-A  

 DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA ESTRANGEIRA  

 

Corrupção ativa em transação comercial internacional 
Art. 337-B. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida 

a funcionário público estrangeiro, ou a terceira pessoa, para determiná-lo a praticar, omitir 

ou retardar ato de ofício relacionado à transação comercial internacional: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa. 
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/06/2002 . 
Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se, em razão da 

vantagem ou promessa, o funcionário público estrangeiro retarda ou omite o ato de ofício, 

ou o pratica infringindo dever funcional.  
* § único acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/06/2002 . 

 

Tráfico de influência em transação comercial internacional 
Art. 337-C. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, direta ou 

indiretamente, vantagem ou promessa de vantagem a pretexto de influir em ato praticado por 

funcionário público estrangeiro no exercício de suas funções, relacionado a transação 

comercial internacional: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/06/2002 . 
Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega ou insinua que 

a vantagem é também destinada a funcionário estrangeiro. 
  * § único acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/06/2002 . 

 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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LEI N° 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995  
 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção VI  

 Disposições Finais  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a um 

ano, abrangidas ou não por esta Lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá 

propor a suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado não esteja 

sendo processado ou não tenha sido condenado por outro crime, presentes os demais 

requisitos que autorizariam a suspensão condicional da pena (art. 77 do Código Penal).  

§ 1º Aceita a proposta pelo acusado e seu defensor, na presença do Juiz, este, 

recebendo a denúncia, poderá suspender o processo, submetendo o acusado a período de 

prova, sob as seguintes condições: 

I - reparação do dano, salvo impossibilidade de fazê-lo; 

II - proibição de freqüentar determinados lugares; 

III - proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do Juiz; 

IV - comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e 

justificar suas atividades. 

§ 2º O Juiz poderá especificar outras condições a que fica subordinada a 

suspensão, desde que adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado. 

§ 3º A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário vier a ser 

processado por outro crime ou não efetuar, sem motivo justificado, a reparação do dano. 

§ 4º A suspensão poderá ser revogada se o acusado vier a ser processado, no 

curso do prazo, por contravenção, ou descumprir qualquer outra condição imposta. 

§ 5º Expirado o prazo sem revogação, o Juiz declarará extinta a punibilidade. 

§ 6º Não correrá a prescrição durante o prazo de suspensão do processo. 

§ 7º Se o acusado não aceitar a proposta prevista neste artigo, o processo 

prosseguirá em seus ulteriores termos. 

 

Art. 90. As disposições desta Lei não se aplicam aos processos penais cuja 

instrução já estiver iniciada. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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DECRETO N° 3.678, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2000  
 

Promulga a Convenção sobre o Combate da 

Corrupção de Funcionários Públicos 

Estrangeiros em Transações Comerciais 

Internacionais, concluída em Paris, em 17 de 

dezembro de 1997. 

 

CONVENÇÃO SOBRE O COMBATE DA CORRUPÇÃO DE FUNCIONÁRIOS 

PÚBLICOS ESTRANGEIROS EM TRANSAÇÕES COMERCIAIS 

INTERNACIONAIS  
 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Sanções 

1. A corrupção de um funcionário público estrangeiro deverá ser punível com 

penas criminais efetivas, proporcionais e dissuasivas. A extensão das penas deverá ser 

comparável àquela aplicada à corrupção do próprio funcionário público da Parte e, em caso de 

pessoas físicas, deverá incluir a privação da liberdade por período suficiente a permitir a 

efetiva assistência jurídica recíproca e a extradição. 

2. Caso a responsabilidade criminal, sob o sistema jurídico da Parte, não se 

aplique a pessoas jurídicas, a Parte deverá assegurar que as pessoas jurídicas estarão sujeitas a 

sanções não-criminais efetivas, proporcionais e dissuasivas contra a corrupção de funcionário 

público estrangeiro, inclusive sanções financeiras. 

3. Cada Parte deverá tomar todas as medidas necessárias a garantir que o suborno 

e o produto da corrupção de um funcionário público estrangeiro, ou o valor dos bens 

correspondentes a tal produto, estejam sujeitos a retenção e confisco ou que sanções 

financeiras de efeito equivalente sejam aplicáveis. 

4. Cada Parte deverá considerar a imposição de sanções civis ou administrativas 

adicionais à pessoa sobre a qual recaiam sanções por corrupção de funcionário público 

estrangeiro. 

 

Art. 4º Jurisdição 

1. Cada Parte deverá tomar todas as medidas necessárias ao estabelecimento de 

sua jurisdição em relação à corrupção de um funcionário público estrangeiro, quando o delito 

é cometido integral ou parcialmente em seu território. 

2. A Parte que tiver jurisdição para processar seus nacionais por delitos cometidos 

no exterior deverá tomar todas as medidas necessárias ao estabelecimento de sua jurisdição 

para fazê-lo em relação à corrupção de um funcionário público estrangeiro, segundo os 

mesmos princípios. 

3. Quando mais de uma Parte tem jurisdição sobre um alegado delito descrito na 

presente Convenção, as Partes envolvidas deverão, por solicitação de uma delas, deliberar 

sobre a determinação da jurisdição mais apropriada para a instauração de processo. 

4. Cada Parte deverá verificar se a atual fundamentação de sua jurisdição é efetiva 

em relação ao combate à corrupção de funcionários públicos estrangeiros, caso contrário, 

deverá tomar medidas corretivas a respeito. 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
I - RELATÓRIO 

A proposição em apreço tem por objetivo aumentar a pena 

privativa de liberdade cominada ao tipo de corrupção ativa em transação comercial 

internacional (art. 337-B), que hoje é de reclusão de um a oito anos e multa, para 

reclusão de dois a doze anos, e multa. A finalidade da majoração da pena é a 

equiparação da sanção desse crime ao delito de corrupção passiva doméstica. 

Através da Mensagem nº 51/2007, o Poder Executivo justifica 

sua proposta rememorando que a Lei nº 10.763/03 modificou a pena cominada aos 

crimes de corrupção ativa e passiva, que passou a ser de 2 a 12 anos sem, contudo, 

prever a alteração do art. 337-B, que permaneceu com a pena prevista 

anteriormente. 

Cabe a esta CCJC o exame da constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e mérito, nos termos regimentais. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A proposição atende aos pressupostos de constitucionalidade 

relativos à competência da União (art. 22 da CF), ao processo legislativo (art. 59 da 

CF) e à legitimidade de iniciativa (art. 61 da CF). 

No tocante à juridicidade e à técnica legislativa não há reparos 

a serem feitos. 

Quanto ao mérito, entendo que a proposição merece 

prosperar. De fato o lapso evidenciado contraria a sistematização normativa e o 

compromisso internacional assumido pelo Brasil na Convenção sobre o Combate da 

Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais 

Internacionais. Além do mais, nada justifica que o crime de corrupção ativa e passiva 

tenham pena diferente da prevista para corrupção ativa em transação comercial 

internacional. 
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Finalmente não é demais registrar o art. 3º da Convenção 

supra citada, que diz que “a corrupção de um funcionário público estrangeiro deverá 

ser punível com penas criminais efetivas, proporcionais e dissuasivas. A extensão 

das penas deverá ser comparável àquela aplicada à corrupção do próprio 

funcionário público da Parte e, em caso de pessoas físicas, deverá incluir a privação 

da liberdade por período suficiente a permitir a efetiva assistência jurídica recíproca 

e a extradição”. 

Pelo exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa do PL 7.710/07 e no mérito, por sua aprovação. 

Sala da Comissão, em 23 de março de 2007. 

Deputado IBSEN PINHEIRO  

Relator 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 7.710/2007, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Ibsen Pinheiro. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Leonardo Picciani - Presidente, Mendes Ribeiro Filho e Marcelo Itagiba 

- Vice-Presidentes, Benedito de Lira, Bruno Araújo, Cândido Vaccarezza, Ciro 
Gomes, Colbert Martins, Edmar Moreira, Edson Aparecido, Efraim Filho, Felipe 
Maia, Flávio Dino, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gerson Peres, José Genoíno, 
Magela, Marcelo Ortiz, Márcio França, Maurício Quintella Lessa, Mauro Benevides, 
Mendonça Prado, Moreira Mendes, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Odair Cunha, 
Paes Landim, Paulo Magalhães, Paulo Maluf, Paulo Teixeira, Regis de Oliveira, 
Sandra Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, Sérgio Brito, Silvinho Peccioli, Vicente 
Arruda, Vilson Covatti, Vital do Rêgo Filho, Zenaldo Coutinho, André de Paula, 
Antonio Bulhões, Antônio Carlos Biffi, Arnaldo Faria de Sá, Ayrton Xerez, Domingos 
Dutra, Edmilson Valentim, Fernando Coruja, Gonzaga Patriota, Hugo Leal, Humberto 
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Souto, José Carlos Aleluia, José Pimentel, Luiz Couto, Mussa Demes, Pastor 
Manoel Ferreira, Renato Amary, Ricardo Tripoli e Rubens Otoni. 

    
Sala da Comissão, em 17 de abril de 2007. 
                           
 

Deputado LEONARDO PICCIANI 
Presidente 

                      

FIM DO DOCUMENTO 


